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SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO ES

Estudo Técnico Preliminar 31/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 08285.009414/2025-23

2. Descrição da necessidade

2.1. A contratação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário faz-se necessária para atender as demandas das Delegacias de
Polícia Federal em Cachoeiro de Itapemirim/ES (DPF/CIT/ES) e São Mateus/ES (DPF/SMT/ES), por prazo indeterminado (art. 109, da Lei nº 14.133
/2021).

2.2. Também busca dar cumprimento ao art. 5º, da Portaria SEGES/MGI Nº 1.769/2023, que assim dispõe:

Art. 5º Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os serviços públicos essenciais de água e esgoto, conforme dispõe
a Orientação Normativa AGU nº 36, de 13 de dezembro de 2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas
contratações de acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

2.3. Em 2024, foi inaugurado o processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, sob o protocolo nº  08285.004318/2024-16, em
atendimento ao referido dispositivo. Contudo, devido a dificuldades procedimentais enfrentadas no curso do processo, relativo à celebração dos
contratos, firmou-se por necessária a inauguração desse novo processo de contratação.

2.4. Ademais, essa contratação visa a continuidade dos serviços de abastecimento de água e do esgotamento sanitário, com foco no bem-estar, saúde e
higiene dos servidores lotados nas Delegacias.

2.5. Por fim, a sua falta ou interrupção compromete a prestação dos serviços públicos e o cumprimento da missão constitucional, além de impactar
negativamente na capacidade laborativa e nas condições higiênico-sanitárias das instalações.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SELOG/SR/PF/ES Helena Rezende Mazzocco

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade previstos na legislação aplicável, em especial na Lei nº 11.445/2007, atualizada
pela Lei nº 14.026/2020, na Lei nº 12.305/2010, no Decreto nº 10.936/2022, na Instrução Normativa nº 01/2010, e nas normas expedidas pela
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), pelas Agências Reguladoras dos Serviços de Água e Esgoto do local de prestação de
serviços e por outros órgãos competentes;

Subcontratação

4.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

Garantia da contratação

UASG 200352
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4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes abaixo:

4.3.1. Baixo risco de inexecução do contrato, pois são serviços já prestados pelas futuras contratadas em regime de exclusividade;

4.3.2. Não há previsão de pagamento antecipado. O pagamento das faturas é realizado somente após a execução e medição dos serviços;

4.3.3. Serviços não incluem o fornecimento de mão de obra em regime dedicação exclusiva.

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Demais requisitos da contratação

4.5. Os requisitos da contratação abrangem também o seguinte:

4.5.1. serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra;

4.5.2. duração do contrato por tempo indeterminado, na forma do artigo 109 da Lei nº 14.133/2021;

4.5.3. prestação dos serviços de forma adequada, atendendo aos padrões de qualidade e continuidade estabelecidos na legislação e normas
vigentes;

4.5.4. prestação dos serviços de forma ininterrupta, salvo na superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio a vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do serviço.

4.5.5. constar nas faturas mensais o consumo e os respectivos valores faturados;

4.5.6. constar nas faturas mensais as informações relativas à qualidade da água fornecida e tabela com os padrões de referência, conforme
legislação vigente;

4.5.7. constar nas faturas mensais ou em outro instrumento escrito os possíveis débitos com a contratada;

4.5.8. dispor de agência de atendimento personalizado e dos canais de comunicação.

5. Levantamento de Mercado

5.1.   Durante o levantamento de mercado, foram identificadas contratações similares realizadas recentemente por outros órgãos, conforme tabela abaixo:

CONTRATAÇÃO 
DIRETA

Nº  CONTRATANTE CONTRATADO CONSULTA

Inexigibilidade de 
Licitação

0155
/2024

Município de Vila Velha/ES (SEMSU) Companhia Espírito Santense 
de Saneamento - CESAN

https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/Contrato.Detalhes.aspx?
municipioId=1&contratoId=10320

Inexigibilidade de 
Licitação

0027
/2024

Município de Vila Velha/ES 
(SEMDEST)

Companhia Espírito Santense 
de Saneamento - CESAN

https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/Licitacao.Detalhes.aspx?
municipioId=1&LicitacaoId=35447#contratos

Inexigibilidade de 
Licitação

0021
/2024

Município de Vila Velha/ES (SEMAS) Companhia Espírito Santense 
de Saneamento - CESAN

https://transparencia.vilavelha.es.gov.br/Licitacao.Detalhes.aspx?
municipioId=1&LicitacaoId=35377#participantes

Inexigibilidade de 
Licitação

0001
/2018

IBAMA - Superintendência do Espírito 
Santo/ES

BRK Ambiental - Cachoeiro 
de Itapemirim S.A.

https://portaldatransparencia.gov.br/contratos/667760848?
ordenarPor=descricao&direcao=asc

Inexigibilidade de 
Licitação

0003
/2024

Superintendência Federal de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento

/ES

BRK Ambiental - Cachoeiro 
de Itapemirim S.A.

https://portaldatransparencia.gov.br/contratos/671080122?
ordenarPor=descricao&direcao=asc

Universidade Federal do Espírito Santo
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Inexigibilidade de 
Licitação

0004
/2020

SAAE - Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto

https://portaldatransparencia.gov.br/contratos/668089084?
ordenarPor=descricao&direcao=asc

Inexigibilidade de 
Licitação

0005
/2015

Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística

SAAE - Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto

https://portaldatransparencia.gov.br/contratos/667687191?
ordenarPor=descricao&direcao=asc

Inexigibilidade de 
Licitação

0013
/2021

Universidade Federal do Espírito Santo Companhia Espírito Santense 
de Saneamento - CESAN

https://portaldatransparencia.gov.br/contratos/667853485?
ordenarPor=descricao&direcao=asc

Inexigibilidade de 
Licitação

0004
/2022

Instituto Federal do Espírito Santo Companhia Espírito Santense 
de Saneamento - CESAN

https://portaldatransparencia.gov.br/contratos/667920248?
ordenarPor=descricao&direcao=asc

Inexigibilidade de 
Licitação

0005
/2022

Instituto Nacional de Meteorologia Companhia Espírito Santense 
de Saneamento - CESAN

https://portaldatransparencia.gov.br/contratos/667926392?
ordenarPor=descricao&direcao=asc

5.2. Diante do resultado do levantamento, verifica-se que  uma solução comumente utilizada por outros órgãos públicos é a contratação direta dos
serviços de abastecimento de água e coleta de esgoto, por inexigibilidade de licitação.

5.3. Essa também é a solução mais adequada para a presente contratação, uma vez que a concessionária de serviços públicos, BRK, assim como a
autarquia municipal SAAE, detêm a exclusividade no abastecimento de água e na coleta de esgotos na localidade, como se depreende dos atos
administrativos mencionados abaixo:

5.3.1. O CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 29/98, firmado entre o Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES e ÁGUAS DE CACHOEIRO S
/A (BRK AMBIENTAL), assim dispõe:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a CONCESSÃO,  , pelo PODER CONCEDENTE àem caráter de exclusividade
CONCESSIONÁRIA, da gestão integrada dos sistema de serviços de saneamento básico de água e de esgotos sanitários no perímetro
urbano do MUNICÍPIO, aí incluídas operação, conservação, manutenção, modernização, ampliação, exploração e cobrança direta aos
usuários dos serviços, abrangendo ainda estudos técnicos, serviços e obras necessárias à consecução deste objeto ao longo do período de
CONCESSÃO.

[...]

Parágrafo Terceiro

Fica estabelecido que a CONCESSIONÁRIA terá exclusividade na execução dos serviços, objeto do presente instrumento, não podendo
o PODER CONCEDENTE contratar outra empresa para a prestação de quaisquer serviços que estejam previstos no escopo da presente
CONCESSÃO durante a sua vigência.

[original sem destaque]

5.3.2. A Lei Municipal de São Mateus/ES nº 792/1967, assim dispõe:

Art. 2º - O SAAE exercerá a sua ação em todo o Município de São Mateus,  :competindo-lhe com exclusividade

[...]

C) Operar, manter, conservar e explorar, diretamente, os serviços de água potável e de esgotos sanitários.

[original sem destaque]

5.4. Assim, uma vez demonstrada que a BRK Ambiental e SAAE são as únicas prestadoras do serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário
nas localidades a serem atendidas, fica caracterizada a  absoluta inviabilidade de competição, motivo pelo qual é  cabível a contratação direta por
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução escolhida é a contratação de   para a Superintendência de Polícia Federalserviços de fornecimento de água canalizada e coleta de esgoto
no Espírito Santo e suas unidades descentralizadas, com prazo de vigência por período indeterminado.

6.2. Os serviços tem  , pois, pela sua essencialidade, visa atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por maisnatureza continuada
de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção pode
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional, conforme art. 15, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 05
/2017.

6.3. O contrato terá  , na forma do artigo 109 da Lei nº 14.133, de 2021, uma vez que é usuária de serviço públicoduração por prazo indeterminado
oferecido em regime de monopólio. 

6.4. A SR/PF/ES não dispõe de recursos materiais e humanos para o atendimento desses serviços. Por isso, a   é permitida, porque osexecução indireta
serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das
atividades vedadas em seu art. 3º.

6.5. Os serviços serão prestados nos seguintes  :endereços

Local Endereço

Delegacia de Polícia Federal em Cachoeiro de Itapemirim - DPF
/CIT/ES

Av. Domingos Alcino Dadalto, nº 367, IBC, Cachoeiro de Itapemirim/ES / CEP
29315-314

Delegacia de Polícia Federal em São Mateus - DPF/SMT/ES Rua DNER, nº 269, Santa Tereza, São Mateus/ES / CEP 29932-340

6.6. Os serviços serão executados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, sem interrupção, durante toda a vigência contratual.

6.7. A referida contratação enquadra-se como  de que dispõe o Decreto nº 10.193/2018 c/c a Portaria ME nº 7.828/2022, cujaatividade de custeio, 
competência para autorizar expressamente a celebração de novos contratos administrativos foi subdelegada ao Superintendente Regional, nos termos da
Portaria DG/PF nº 11.479/2020 - valor for inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

6.8. A   se confunde com o próprio fundamento da inexigibilidade de licitação, amparada, pois na existência de apenasrazão da escolha do contratado
uma prestadora apta à execução do serviço. No caso, a BRK Ambiental e SAAE prestam esses serviços de saneamento básico, com exclusividade, nos
municípios de Vila Velha/ES, Cachoeiro de Itapemirim/ES e São Mateus/ES, respectivamente, conforme demonstrado neste Estudo Técnico.

6.9. Já a    está fundada na estrutura tarifária autorizada para a prestadora desses serviços de saneamento básico. As tabelasjustificativa de preços
tarifárias fixadas pela agência reguladora (AGERSA) e pelo Município de São Mateus/ES são compatíveis com os valores cobrados nas faturas, na
forma do enquadramento das unidades consumidoras (DPF/CIT/ES e DPF/SMT/ES).

6.10. Os imóveis objeto dos serviços de fornecimento de energia elétrica são aqueles de propriedade da União que a SR/PF/ES se responsabilizou pela
administração, uso, conservação, e demais responsabilidades, conforme Termos de Entrega.

6.11.  

6.3. Os serviços a serem contratados são classificados como comuns, por possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Os quantitativos dos serviços de fornecimento de agua e coleta de esgoto foram estimados conforme histórico de consumo das Delegacias de Polícia
Federal em Cachoeiro de Itapemirim/ES e São Mateus/ES, no período de janeiro de 2025 a outubro de 2025, conforme tabela indicada abaixo:

CONTROLE DE CONSUMO DE ÁGUA (M3) - JAN/25 A OUT/25
MÊS/ANO DPF/CIT/ES DPF/SMT/ES*** TOTAL

jan/25 16 5 21
fev/25 29 6 35
mar/25 24 4 28
abr/25 22 3 25
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mai/25 17 3 20
jun/25 31 3 34
jul/25 22 2 24
ago/25 25 4 29
set/25 31 3 34
out/25 28 2 30

MÉDIA MENSAL 24,5 3,5 28

***Somatório dos hidrômetros

7.2. Os serviços serão contratados tendo como unidade de medida "Mês" e a vigência do contrato por prazo indeterminado, conforme art. 109, da Lei nº
14.133/2021.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 13.108,61

8.1. A pesquisa de preços foi realizada com base nas Faturas de fornecimento de água e esgoto para a DPF/CIT/ES e DPF/SMT/ES, do período de janeiro
/2025 a outubro/2025 (143781551), conforme resumo abaixo:

CONTROLE DE PAGAMENTOS (R$) - JANEIRO/25 A OUTUBRO/25

MÊS/ANO DPF/CIT/ES DPF/SMT/ES

jan/25 R$ 363,36 R$ 272,51

fev/25 R$ 785,94 R$ 272,51

mar/25 R$ 618,72 R$ 272,51

abr/25 R$ 556,36 R$ 272,51

mai/25 R$ 409,70 R$ 272,51

jun/25 R$ 839,24 R$ 272,51

jul/25 R$ 556,36 R$ 278,57

ago/25 R$ 669,16 R$ 278,88

set/25 R$ 850,78 R$ 272,51

out/25 R$ 716,12 R$ 272,51

MÉDIA MENSAL GERAL R$ 636,57 R$ 273,75

DESVIO PADRÃO 168,6424133 2,621492577

COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 26% 1%
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8.2. As tarifas de fornecimento de água tratada e coleta de esgoto foram atualizadas pelos seguintes instrumentos normativos:

8.2.1. Portaria AGERSA nº 114/2024 autoriza que a BRK Ambiental proceda à aplicação do índice de 5,02% (cinco inteiros e dois centésimos
por cento)  sobre as tarifas de água, esgoto e serviços conexos, a partir de janeiro de 2025;

8.2.2. Decreto Municipal nº 15.342/2023 atualizou as tarifas de água, esgoto e serviços prestados pela Serviço Autônomo de Água e Esgoto -
SAAE, a partir de julho de 2023.

8.3. Com base no período analisado na tabela acima, para fins de estimativa do valor da contratação, serão utilizadas as médias mensais para DPF/CIT
/ES e DPF/SMT/ES, conforme tabela abaixo:

Item Especificação CATSER
Unidade 

de Medida
Quantidade

Valor 
Estimado 

Mensal

Valor 
Estimado 

Anual

1 Serviço de fornecimento de água tratada e coleta de esgoto para a 
DPF/CIT/ES

22845 Mês 12 R$ 636,57 R$ 
7.638,84

2
Serviço de fornecimento de água tratada e coleta de esgoto, assim 

como coleta de lixo, para a DPF/SMT/ES
22845 Mês 12 R$ 273,75

R$ 
3.285,00

TOTAL R$ 910,32
R$ 

10.923,84

8.4. Para essa contratação, será previsto um acréscimo padrão para todos os itens de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado mensal, pelas
seguintes razões: i) as tarifas de água, esgoto e serviços conexos, sofrem reajustes periodicamente; ii) variação no consumo de água, percebidos nos
meses analisados; iii) o valor a ser contratado é meramente estimativo, sendo pago apenas o que realmente for consumido pelas unidades.

8.5. Com o acréscimo de 20% (vinte por cento), tem-se os seguintes valores estimados propostos para a contratação:

Item Especificação CATSER
Unidade 

de 
Medida

Quantidade
Valor Estimado 

Mensal (com 
acréscimo de 20%)

Valor Estimado 
Anual (com 

acréscimo de 20%)

1
Serviço de fornecimento de água tratada e coleta de 

esgoto para a DPF/CIT/ES
22845 Mês 12 R$ 763,88 R$ 9.166,61

2
Serviço de fornecimento de água tratada e coleta de 
esgoto, assim como coleta de lixo, para a DPF/SMT

/ES
22845 Mês 12 R$ 328,50 R$ 3.942,00

TOTAL R$ 1.092,38 R$ 13.108,61

8.6. Desta forma, o valor estimado da contratação é de R$ 13.108,61 (treze mil cento e oito reais e sessenta e um centavos).

8.7. Nos valores mensais relacionados aos serviços prestados para a DPF/SMT/ES está incluso a taxa de coleta de lixo.

8.8. Os valores cobrados pelas futuras contratadas são compatíveis com aqueles cobrados dos consumidores do mesmo padrão, conforme conferência do
enquadramento das unidades consumidoras (DPF/CIT/ES e DPF/SMT/ES) na estrutura tarifária autorizada e atualizada (143775122), realizada com base
nas faturas do mês de junho/2025:

8.8.1. DPF/CIT/ES:
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8.8.1.1. Na fatura de junho/2025, relacionada ao hidrômetro A23DM8192576, consta o valor da tarifa de água pública de R$ 419,62
(quatrocentos e dezenove reais e sessenta e dois centavos) e da coleta e tratamento de esgoto de R$ 419,62 (quatrocentos e dezenove
reais e sessenta e dois centavos). Para encontrar o valor das tarifas, multiplicou-se o consumo de m dentro de cada faixa, da seguinte3 

maneira:

Enquadramento da DPF/CIT/ES na Tabela de Tarifas da BRK 2025

Descrição Categoria e Faixas de 
Consumo (m3)

Água 
2024

Esgoto 
2024

Quantidade de m3

 dentro da faixa
Valor do consumo água 

dentro de cada faixa
Valor do consumo esgoto 

dentro de cada faixa

Público 0-10m3 R$ 
10,65

R$ 
10,65

10 R$ 106,50 R$ 106,50

Público 11-20m3 R$ 
14,05

R$ 
14,05

10 R$ 140,50 R$ 140,50

Público 21-30m3 R$ 
15,59

R$ 
15,59

8 R$ 155,90 R$ 155,90

Público 31-40m3 R$ 
16,72

R$ 
16,72

0 R$ 16,72 R$ 16,72

Público >40m3 R$ 
18,13

R$ 
18,13

0 R$ 0,00 R$ 0,00

Total R$ 419,62 R$ 419,62

8.8.1.2. Assim, a DPF/CIT/ES foi enquadrada na descrição "Público", conforme Portaria AGERSA nº 114/2024 em vigor.

8.8.2. DPF/SMT/ES:

8.8.2.1. Nas faturas de junho/2025, relacionadas aos hidrômetros Y04L077397 e Y20G695766, constam o valor das tarifas de água R$
37,80 (trinta e sete reais e oitenta centavos) e R$ 115,20 (cento e quinze reais e vinte centavos), e o valor das tarifas de esgoto R$ 18,90
(dezoito reais e noventa centavos) e R$ 57,60 (cinquenta e sete reais e sessenta centavos), respectivamente.

Enquadramento da DPF/SMT/ES na Tabela de Tarifas da SAAE 2025

CATEGORIA EVENTO R1 (10m )3 R2 (15m )3 R3 (20m )3 R4 (30m )3

RESIDENCIAL NÃO MEDIDA (NORMAL)

Tarifa de água R$ 37,80 R$ 89,55 R$ 145,40 R$ 240,90

Tarifa de esgoto R$ 18,90 R$ 44,78 R$ 72,70 R$ 120,45

TOTAL (R$) R$ 56,70 R$ 134,33 R$ 218,10 R$ 361,35

PÚBLICA NÃO MEDIDA

  P1 (15m )3 P2 (30m )3

Tarifa de água R$ 115,20 R$ 315,30
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Tarifa de esgoto R$ 57,60 R$ 157,65

TOTAL (R$) R$ 172,80 R$ 472,95

8.8.2.2. Assim, o hidrômetro Y04L077397 foi enquadrado na categoria "Residencial não Medida (Normal)", no R1 (10m ), enquanto3

o hidrômetro Y20G695766 foi enquadrado na categoria "Pública não medida", no P1 (15m ), conforme Decreto Municipal nº 15.3423

/2023 em vigor.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. De acordo com o art. 47, II, da Nova Lei de Licitações Contratos (Lei nº 14.133/2021), as licitações de serviços atenderão ao  princípio do
, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. No caso, a solução será  , sendo um item para cadaparcelamento parcelada em três itens

unidade consumidora. Esse parcelamento, leva em consideração o fato de que cada unidade consumidora está localizada em um município diferente,
cujos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário também são executados com exclusividade por prestadores diferentes.

9.2. As licitações de serviços também atenderão ao    conforme art. 47, I, da Lei nº 14.133/2021, considerada aprincípio da padronização,
compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho.  Em consulta ao  , no dia 03/12/202,Catálogo Eletrônico de Padronização
identificou como itens padronizados apenas "Água mineral natural, sem gás" e "Café e açúcar", não sendo localizada a padronização dos serviços de
abastecimento de água e esgotamento sanitário. Ademais, os serviços de saneamento são regidos por legislação específica, da qual todos os usuários
estão submetidos de maneira uniforme.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes com o contrato pretendido já que ele destina-se a suprir toda a demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A contratação está alinha ao Plano Estratégico da Polícia Federal 2024-2027, mais especificamente no Objetivo Estratégico - Pessoas e Estrutura
(Objetivo: Formar a polícia do futuro, moderna e inovadora) e métrica de topo "Eficiência nas contratações"

11.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I -  ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000006/2025

II -  Data de publicação no PNCP: 25/04/2024

III -   Id do item no PCA: 243 e 244

IV -   Classe/Grupo: 692 - SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO

V-   Identificador da Futura Contratação: 200352-76/2025

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A contratação será benéfica para o órgão, considerando os seguintes aspectos:

12.1.1. economicidade: é vantajoso economicamente para a Administração a contratação direta por inexigibilidade, uma vez que os valores
cobrados pela prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário são aplicados de maneira uniforme a todos os usuários
de mesmo enquadramento na tabela tarifária fixada pelos órgãos competentes. 

12.1.2. eficácia e eficiência: todos serviços, infraestrutura e instalações operacionais, relacionadas ao abastecimento de água potável e ao
esgotamento sanitário serão disponibilizados pelas futuras contratadas. 

12.1.3. qualidade de vida: prevenção de doenças de veiculação hídrica, promoção da saúde e do bem-estar físico dos servidores, colaboradores e
usuários de serviços.

12.1.4. preservação do meio ambiente: evita a contaminação de rios, solos, lençóis freáticos e reservas de água.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não se vislumbra nenhuma necessidade de adequação do ambiente do Órgão.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1.Não se vislumbra possíveis impactos ambientais para essa contratação, desde que os serviços sejam prestados de forma adequada e conforme as
normas aplicáveis.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

14.1. A contratação é viável, uma vez que os serviços são essenciais para o funcionamento das unidades da Polícia Federal no Espírito Santo, e as futuras
contratadas são prestadoras dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário com exclusividade nas localidades.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SANDALO VIANNA DOS SANTOS JUNIOR
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 08/12/2025 às 14:59:55.

 

 

 

 

 

 

FERNANDO JOSE MOSCON IMPERIAL
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 08/12/2025 às 16:03:54.

 

 

 

 

 

 

CARLOS MANOEL GRATEX RIBEIRO
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 03/12/2025 às 14:37:50.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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